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Excelentíssima Senhor&

Carina dos Santos RodÍigues Cruz.

DD. Presidente da Câmara Municipal de

Requerente: VEnEADoR EDUÂRDo B. CRUZ E VEREADoR RouEi{To DE S. S,qi.,-r'os

Requerido: PREFEITURA lvluNtcÍpAL DE PRACTNHA

EmenÍa: "Indica a lixação de cota mínima de

50To a serem destinadcs dc fonna gratuita aos

comerci ntes ilo muaicípio dantrc ilo recinto tíít

festa de peão de boiadeito a ser teulizads no
eotrcrlte dflo".

INDICAMOS ao Exceientíssimo Senhtlr Prefeito Municipal de lrracinha,

Sr. MALRILEI APARECIDO DIAS DA SILVA, obedecendo aos termos regimentais

vigentes, dentro das formalidades lega§ seja estabelecido peia comissãovrgentes/ dentro da§ lorma[ctade§ leSaÉ, que sEa estaDelecrdo pela coÍl$sao

respoirsável pelos Íestejos do município a §IXAÇÃO DE COTÀ MÍNIMA DE 50o/o A
SEREIVT DESTINÂDAS DE FORMA GRATUITA ÀOS COMERCIANTES DO

MUNICÍPIO denlro do rerinto da Festa de Peão cle Boiadeiro a ser rêâlizàda no

corrente an0.

|ustiÍica-se, senhor prefeito, a presente indicação, tendo em vista que, nos

últimos eventos realizados pelo município, os comerciantes locais não obtiveram, por

parte da municipaiidade, apoio para montâr pontos de venda dentro do recinto da

festa.

Considerando que os investimentos para a realização da reÍerida festa são

razoavelmente alto, é extremamente justo que o evento, alem de proporcionar lazer

pâra nossa população, sirva como estimulo ao comercio local.

Dai exsurge o hteresse público na presente indicaçào.

Por Íim, considerando as justificativas acima mencionadas, solicito a Vossa

Excelência que e.stude com atenção o presente requeÍimento e na medida do possivef

procure atendê-lo.
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=Vereador=

Indicação no 009/2023

Câmara Municipal de Pracinha/SP, 30 de março de 2023.
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